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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAMPO VERDE

LEI N.° 1.813/2012, DE 30 DE ABRIL DE 2012.
Autor: Poder Executivo

DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO
DA REAVALIAÇÃO ATUARIAL
REALIZADA EM MARÇO DE 2012, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DIMORVAN ALENCAR BRESCANCIM, Prefeito Municipal de Campo
Verde, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

seguinte Lei:
Faz saber, que a Câmara Municipal aprovou e Ele sanciona e promulga a

Art. 1o. Fica homologado o relatório técnico sobre os resultados da
reavaliação atuarial, realizado em Março de 2012, que faz parte integrante da presente Lei.

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo\Verde, estado de M^to. Grosso,
em 30 de abril de 2012.

DESPACHO: Sanciono a presente Lei, sem ressalvas e erh

Registrada nesta Secretaria de Administração, de acordo
afixação no local de costume. Data Supra.
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